
ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE 

MOBILIDADE URBANA



Constituição Federal

Art. 182. A política de desenvolvimento 
urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes. 



Estatuto da Cidade
Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito 
à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações;

[...]

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e 
serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da 
população e às características locais;



Política Nacional de 
Mobilidade Urbana

• É instrumento da política de 
desenvolvimento urbano;

• Objetiva a integração entre os 
diferentes modos de transporte 
e a melhoria da acessibilidade 
e mobilidade das pessoas 
e cargas no território do 
Município.



• É o instrumento de efetivação da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana;

• Busca promover a qualificação 
do transporte sustentável, o 
desenvolvimento urbano compacto, 
a distribuição equitativa das 
oportunidades urbanas e o desestímulo 
à utilização de veículos individuais 
motorizados.

Plano de Mobilidade Urbana

Lei nº 12.587/2012 - Artigo 24



• Com mais de 20 mil habitantes;

• Integrantes de regiões 
metropolitanas, regiões integradas 
de desenvolvimento econômico 
e aglomerações urbanas com 
população superior a 1 millhão de 
habitantes;

• Integrantes de áreas de interesse 
turístico.

Ficam obrigados a elaborar e aprovar o 
plano, os municípios:

Lei nº 12.587/2012 - Artigo 24



Conteúdo Mínimo
I - os serviços de transporte público coletivo;

II - a circulação viária;

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, 
incluindo as ciclovias e ciclofaixas;

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e 
restrição de mobilidade;

V - a integração dos modos de transporte público e destes 
com os privados e os não motorizados;

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga 
na infraestrutura viária;



Conteúdo Mínimo
VII - os polos geradores de viagens;

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, 
gratuitos ou onerosos;

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou 
controlada;

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do 
transporte público coletivo e da infraestrutura de mobilidade 
urbana; e

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica 
do Plano de Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 
(dez) anos.



Da Participação e Controle Social

A participação popular ocorrerá em todas 
as etapas do plano, através dos seguintes 
instrumentos:

Instituto de Pesquisa  e Planejamento Urbano 
de Caçador - IPPUC;

Conselho da Cidade;

Comissão de elaboração do Plano de 
Mobilidade Urbana, e;
Eventos municipais, comunitários ou 
territoriais.



IPPUC e Conselho da Cidade

• Garantir a participação da sociedade;
• Fiscalizar o cumprimeto de determinações legais sobre o conteúdo do plano;
• Fiscalizar as ações de participação e controle social do processo;
• Acompanhar os eventos de participação popular;
• Apoiar a divulgação de produtos que podem ser usados como subsídios ao 
processo de elaboração do plano;

• Acompanhar a tramitação do projeto de lei complementar do Plano de Mobilidade 
Urbana;

• Sugerir atos regulamentares para orientar decisões em casos  omissos na presente 
norma;

• Terem membros que participem da comissão de elaboração do plano.

Compete a eles no processo de elaboração:



Equipe Técnica de Estudos do 
IPPUC

De natureza deliberativa, consultiva e 
propositiva;

Receberão os materiais para análise 
antes da comissão;



Comissão de Elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana

Deliberativa, consultiva e 
propositiva

Acompanhar, contribuir e 
validar os materiais 

elaborados

Atribuições
Garantir a participação 

popular

Presidência
Executivo (IPPUC)



Principais Eixos:

1. Pedestres

Composição:

1. Diagnóstico;

2. Plano de Ações 
Estratégicas;

3. Minuta de 
Projeto de Lei.

3 . Transporte 
Coletivo

4. Cargas e 
Mercadorias

6. Requalificação 
Urbana

2. Bicicleta

5. Circulação 
Viária

Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana



Metodologia01

Etapas de Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana

Documento que dará as diretrizes do trabalho de 
elaboração do Plano de Mobilidade Urbana; 

Necessário aprovação da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana. 
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Plano de Ações Estratégicas03

Documento que será composto pela leitura técnica 
e leitura comunitária; 

Diagnóstico

• Leitura técnica: 
Resultado do 
levantamento de campo 
+ legislações municipais 
+ dados técnicos do 
município;

• Leitura comunitária: 
Resultado da 
participação popular 
(reuniões comunitárias 
+ questionários).

Necessário aprovação da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana. 

Minuta de Lei de Mobilidade 
Urbana04
Elaboração da minuta de lei de mobilidade urbana, 
baseada na lei federal nº 12.587/2012 e no plano 
de ações estratégicas;

Necessário aprovação da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana. 

Necessário aprovação da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana.

Definição de diretrizes, metas e ações dos 4 
eixos estratégicos (calçadas, malha cicloviária, 
transporte público e circulação viária) bem como 
diretrizes e recomendações de requalificação 
urbana;



Etapas de Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana

Audiência Pública05
Audiência pública para apresentação do 
diagnóstico, plano de ações estratégicas e minuta 
de lei do Plano de Mobilidade Urbana;

Revisão final

Entrega do Plano de Mobilidade Urbana

Revisão e Retificação, se necessário, do 
diagnóstico, plano de ações estratégicas e minuta 
de lei do Plano de Mobilidade Urbana com base 
nas emendas apresentadas pela população.

Entrega física e digital dos produtos do Plano de 
Mobilidade Urbana.

Necessário aprovação da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana. 
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Digital

A população poderá contribuir através
de ideias, críticas ou sugestões por meio
das seguintes plataformas:

Contribuições para Elaboração 
do Plano de Mobilidade Urbana

Protocolo

Presencial



Digital



Digital

Encontre o 
Seu Município



Digital



312 contribuições
Questionário em andamento:

Digital
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Reuniões Comunitárias

DER, Reunidas, Dos Municípios, Figueroa, Bom Jesus, Sorgatto e Champagnat;

Gioppo, Nossa Senhora Salete, Santa Catarina e Vila Kurtz;

São Cristovão, Aeroporto, Industrial, Rancho Fundo e Bello;Alto Bonito, Martello e Bom Sucesso;

Centro, Paraíso e Berger;

Relizar as reuniões em locais e horários acessíveis à maioria da população;

As reuniões comunitárias serão abertas a toda população.

Taquara Verde.



Serão criados grupos com a população presente nas reuniões, objetivando 
aumentar a eficácia da comunicação coletiva, garantindo a criação e geração 
de ideias consistentes, debatendo sobre variados temas pertinentes. 
 
A dinâmica é dividida em quatro eixos: pedestre, bicicleta, transporte coletivo 
e circulação viária

Condicionates

Potencialidades

Deficiências

Presencial - Reuniões comunitárias
Dinâmica C.D.P.



Presidente da
comissão

+

Grupo

Comissão
(20 dias para análise)

X

Ata Site

...

Produtos Elaborados

Presidente da
comissão

(20 dias para retorno)



Reuniões da Comissão

As reuniões da comissão de elaboração do 
Plano de Mobilidade Urbana serão restritas aos 
membros;

Quando necessário, haverá a participação da 
equipe técnica do CINCATARINA;

Poderá haver participação externa nos seguintes 
casos:

A participação externa poderá ocorrer de forma 
presencial ou online.

• Orgãos de controle interno e externo, e;
• Pessoa externa a comissão, em reunião específica.



Votação

Quando for necessário realizar votação, a 
mesma deverá ser contabilizada e registrada 
em ata;

O poder de voto, cabe aos membros títulares 
da Comissão, entretanto em caso de ausência, 
o voto caberá ao suplente.



Franciele Verginia Civiero
Arquiteta e Urbanista. 
CAU A112527-3

Gesiane Heusser Lermen
Arquiteta e Urbanista. 
CAU A149454-6

Guilherme Müller
Biólogo. 
CRBio03 053021/03-D

Gustavo Marcondes
Bel. Direito. Corretor. 
CRECI 31961F

Luiz Gustavo Pavelski
Engenheiro Florestal. 
CREA-SC 104797-2

Mayara Zago
Engenheira Civil. 
CREA-SC 147796-6

Salomão Francisco Ferreira
Técnólogo em Gestão Ambiental
CRQ 13.201.489

Stella Stefanie Silveira
Arquiteta e Urbanista. 
CAU A190893-6

Apoio Operacional:

Celso A. P. Madrid Filho
Coordenador de Atuação Governamental

Lucca Dias da Silva
Auxiliar Administrarivo

Tainara Aparecida Xavier
Auxiliar Administrariva

Equipe Técnica



Liziane Rotta Padilha
Associação Empresarial de Caçador - ACIC

Cristiane Brusco Schwartz
Associação Empresarial de Caçador - ACIC

Anderson Caetano de Souza
Bombeiros Voluntários - Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador

José Ricardo dos Santos Denardi
Bombeiros Voluntários - Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador

Hemerson Pegoraro
Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL

Ney Carlos Visnievski Filho
Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL

Ricardo de Moraes Barbosa
Câmara Municipal 

Lidiane Cattani da Silva
Câmara Municipal 

Newton Marçal Santos
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU-SC

Patricio Fezoli de Moraes
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina - CAU-SC

Luiz Eduardo Ruppel
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Beatriz Terezinha Coscodai
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Guilherme Antonio Baú
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC

Wagner Gatti
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - 
CREA-SC

Eron Marcelo Cruz
Empresa de Transporte Auto Coletivo

Ivo Menezes
Empresa de Transporte Auto Coletivo

Alessandro Gonçalves
Guarda Municipal

Gustavo Pedrotti Boscari
Guarda Municipal

Priscylla Neis Vorel Ceolla
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - IPPUC

Emerson Schmidt
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - IPPUC

1º Tenente PM Célio Vieira de Alvarenga
Polícia Militar de Santa Catarina

3º Sargento PM RR Oraídes Francione dos Passos
Polícia Militar de Santa Catarina

Mauro José de Paris
União Caçadorense de Ciclismo

Caio Luiz Andreuzzi
União Caçadorense de Ciclismo

Claudia Maté
Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - UNIARP

Frank Dieter Schulze
Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - UNIARP

Comissão de Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana




